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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE 
 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS, REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 2020 
 
CONSIDERANDO que são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 
de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos (art. 48 da LRF); 
 
CONSIDERANDO que é facultado aos municípios com população inferior à 
50.000 habitantes, divulgar semestralmente o Relatório de Gestão Fiscal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40, de 28 de maio de 2020 que dispõe 
sobre a suspensão de realização de audiências públicas presenciais e institui 
exclusivamente a modalidade online durante o período de emergência 
reconhecida em virtude da pandemia da COVID-19, 
 
CONVIDAMOS a população em geral para participar da Audiência Pública 
Online de Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
referente ao 1º Semestre de 2020. 
 
A Audiência Pública Online estará disponível para acesso e participação através 
do link/banner no portal do Município no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br dos dias 28 a 31 de julho de 2020. Neste 
período qualquer pessoa poderá encaminhar suas dúvidas, sugestões ou 
questionamentos para a equipe técnica da Prefeitura Municipal através do Serviço 
de Informação ao Cidadão e-SIC disponível no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/e-sic. 
 
Glória de Dourados-MS, 28 de julho de 2020. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 


